
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂuena MUNICIPÀL DE vEREADOR ES
,, SALA " SEVENNO SILWIRA "

Bancada do Movimento Democrático Brasileiro

Fone: (55) 328220 94 - Email bancadapmdblavras@outlook'com

SENHOR VICE-PRESIDENTE'

AVereadoraqueaestasubscreve,solicitaqueapósouvidoo
plenário na forma regimental, seja 

"n"aroinhado 
ao Poder Executiva Municipal - Secretaria

Municipal de Turismã, Indúsiria, Comércio, Cultura e Esportes e Assessoria de Imprensa do

Executivo MuniciPal o que segue:

- Que seja analisada a possibilidade da criação de campaúa de

conscientização sobre a Lei de lncentivo à Cultura e ao Esporte no município'

JUSTIFICATIYA: Objetiva esta Indicação a ctiaçáo de

campanha visando conscientizar o comércio lavrense sobre a pcssibilidade de abatimento de

valoies no ICMS de empresas que apoiem projetos culturais ou esportivos devidamente

cadastrados.
Tal dir.ulgação alérn de informar, incentiva pessoas que

desenvolvam trabalhos culturais ou esportivos a cadastrarem seus projetos.
Essa possibilidade de parceria entre comércio e produtor cultural

e/ou esportivo gerará grande expectativa de desenr.olvimento do setor, tão carente de recursos

financeiros no nosso município.
Pelos motivos expostos, solicito ao Executivo Municipal estudar a

viabilidade da execução do sugerido.

Scía "Severino Silveira" da Ctâmar"a de Yereadores de La:,ras da
Sul, 18 de maio de 2021
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